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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990

Institui Normas Procedimentais para os
Processos que especifica, perante o
Superior Tribunal de Justiça e o
Supremo Tribunal Federal.

TÍTULO I
 PROCESSOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA

CAPÍTULO I
 AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA

.............................................................................................................................................

Art. 12. Finda a instrução, o Tribunal procederá ao julgamento, na forma
determinada pelo regimento interno, observando-se o seguinte:

I - a acusação e a defesa terão, sucessivamente, nessa ordem, prazo de uma
hora para sustentação oral, assegurado ao assistente um quarto do tempo da acusação;

II - encerrados os debates, o Tribunal passará a proferir o julgamento,
podendo o Presidente limitar a presença no recinto às partes e seus advogados, ou
somente a estes, se o interesse público exigir.

CAPÍTULO II
 RECLAMAÇÃO

Art. 13. Para preservar a competência do Tribunal ou garantir a autoridade
das suas decisões, caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público.

Parágrafo único. A reclamação, dirigida ao Presidente do Tribunal, instruída
com prova documental, será autuada e distribuída ao relator da causa principal, sempre
que possível.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 35 DE 14 DE MARÇO DE 1979

Dispõe sobre a Lei Orgânica da
Magistratura Nacional.

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA DISCIPLINA JUDICIÁRIA

CAPÍTULO I
 DOS DEVERES DO MAGISTRADO

Art. 35. São deveres do magistrado:
I - cumprir e fazer cumprir, com independência, serenidade e exatidão, as

disposições legais e atos de ofício;
II - não exceder injustificadamente os prazos para sentenciar ou despachar;
III - determinar as providências necessárias para que os atos processuais se

realizem nos prazos legais;
IV - tratar com urbanidade as partes, os membros do Ministério Público, os

advogados, as testemunhas, os funcionários e auxiliares da justiça, e atender aos que o
procurarem, a qualquer momento, quando se trate de providência que reclame e
possibilite solução de urgência;

V - residir na sede da comarca, salvo autorização do órgão disciplinar a que
estiver subordinado;

VI - comparecer pontualmente à hora de iniciar-se o expediente ou a sessão,
e não se ausentar injustificadamente antes de seu término;

VII - exercer assídua fiscalização sobre os subordinados, especialmente no
que se refere à cobrança de custas e emolumentos, embora não haja reclamação das
partes;

VIII - manter conduta irrepreensível na vida pública e particular.

Art. 36. É vedado ao magistrado:
I - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, inclusive de

economia mista, exceto como acionista ou quotista;
II - exercer cargo de direção ou técnico de sociedade civil, associação ou

fundação, de qualquer natureza ou finalidade, salvo de associação de classe, e sem
remuneração;

III - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo
pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos
ou sentenças, de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras técnicas ou
no exercício do magistério.

Parágrafo único. (Vetado.)
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PENALIDADES

.............................................................................................................................................
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Art. 43. A pena de advertência aplicar-se-á reservadamente, por escrito, no
caso de negligência no cumprimento dos deveres do cargo.

Art. 44. A pena de censura será aplicada reservadamente, por escrito, no
caso de reiterada negligência no cumprimento dos deveres do cargo, ou no de
procedimento incorreto, se a infração não justificar punição mais grave.

Parágrafo único. O juiz punido com a pena de censura não poderá figurar
em lista de promoção por merecimento pelo prazo de 1 (um) ano, contado da imposição
da pena.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


